
Ofício nº 145/2016                                         Giruá, 24 de novembro de 2016.
SMAD/MCR

Senhor Presidente:

Cumprimentamos  cordialmente  Vossa  Excelência,  momento  em  que  vimos  encaminhar  para
apreciação e deliberação o  Projeto de Lei nº 131/2016 que “Denomina de Escola Municipal de Ensino
Fundamental Lauri Antônio Thomas”, a Escola construída na Rua Francisco Leopoldo Uhry nº 870.

O presente Projeto de Lei atende a indicação formulada pela Vereadora Marelise Weschenfelder e
aprovada por unanimidade pelos demais Edis, e busca prestar homenagem ao ex-Prefeito Municipal Professor
Lauri Antônio Thomas, falecido em 23 de setembro de 2014. O prédio será inaugurado no dia 29 de dezembro
de 2016. Louva-se, também, a proposta do Legislativo em registrar a homenagem, em logradouros públicos, a
todos os Prefeito Municipais já falecidos.  

Em anexo,  segue  a  biografia  de  Lauri  Antônio  Thomas,  como parte  integrante  da  exposição  de
motivos. 

Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos,

Atenciosamente,

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
  Prefeito Municipal

 

Excelentíssimo Senhor
Cláudio Flávio Weschenfelder
Presidente do Poder Legislativo
Giruá/RS

Viva a Vida sem drogas!



PROJETO DE LEI Nº 131/2016                              DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Denomina  de  Escola  Municipal  de  Ensino
Fundamental Lauri Antônio Thomas.

Art.1º -  É denominada  de “Escola  Municipal  de Ensino  Fundamental  Lauri  Antônio  Thomas”  a
Escola situada à Rua Francisco Leopoldo Uhry nº 870, Bairro Centro, nesta Cidade.

Art.2º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ (RS), EM 24 DE NOVEMBRO DE 2016,
61º ANO DA EMANCIPAÇÃO.

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal 

Viva a Vida sem drogas!


